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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 151/2026

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Flamarion de Oliveira Amaral, a viabilidade e
adoção de medidas para regularizar a entrega contínua e integral de produtos
básicos e de uso permanente às pessoas com morbidades, cadeirantes e com
mobilidade reduzida, que necessitam diariamente desses insumos.

Justificativa

           É de conhecimento público que diversas pessoas com morbidades
crônicas,  especialmente  aquelas  que  utilizam cadeira  de  rodas  e  possuem
limitação severa de mobilidade, dependem diariamente de insumos essenciais
como: fraldas descartáveis, sondas, gazes, luvas, medicamentos, pomadas e
outros  materiais  indispensáveis  à  manutenção  da  saúde  e  da  dignidade
humana.  Ocorre  que,  nos  últimos  meses,  há  relatos  recorrentes  de  que a
distribuição desses produtos não tem sido realizada de forma integral e regular,
ocasionando prejuízos à saúde dos pacientes, sobrecarga financeira às famílias
e agravamento das condições clínicas.

            A Constituição Federal garante o direito à saúde como dever do Estado,
cabendo  ao  Município  assegurar  políticas  públicas  eficazes  que  garantam  o
fornecimento  contínuo  desses  materiais,  especialmente  aos  cidadãos  em
situação  de  vulnerabilidade.

              Dessa forma, solicita-se:

A regularização imediata do fornecimento dos insumos;
A criação de cronograma fixo de entrega;
A implantação de cadastro atualizado dos beneficiários;
A  possibilidade  de  entrega  domiciliar  para  pacientes  com  mobilidade
reduzida;
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e a ampla divulgação dos critérios e fluxos para acesso aos materiais.

            A presente indicação visa garantir dignidade, qualidade de vida e
respeito aos direitos fundamentais dessas pessoas.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador
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Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador


